
INDICAÇÃO Nº 
4620
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para uma micro usina de leite no município de Getulina.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Fábio Augusto Alvares e faz-se necessária para um projeto de um anexo para fornecimento de equipamento para uma micro usina de leite, retirando o leite cru do comercio local, ajustando assim, a produção municipal para o atendimento ao programa estadual do Pró Leite, uma vez que a demanda do município vem sendo atendida por municípios circunvizinhos.

Este projeto atenderá em torno de 640 produtores rurais da região de Getulina.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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